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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2025PE
ACESSO AO EDITAL:

OBJETO:

EDITAL
PROCESSO INTERNO Nº 0030-2025PA

SECRETARIA DEMANDANTE:
Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência
Social.

Contratação de empresa na prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias para atender as
necessidades das famílias carentes do município, por meio da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência
Social do Município de Cascavel/CE.

VALOR ESTIMADO:

R$ 197.197,10 (cento e noventa e sete mil cento e noventa e sete reais e dez centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E PROVEDOR DO PREGÃO:

Dia 23/04/2025 às 14h (horário de Brasília)

REGISTRO DE GARANTIA DE GARANTIA DE
PREÇOS? PROPOSTA? EXECUÇÃO?

Não Não Não

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO*

Requisitos Básicos:
Documentos equivalentes que atendam a todas as
exigências de habilitação.

BLL COMPRAS:

CRITÉRIO DE
MODO DE DISPUTA

JULGAMENTO

Aberto - Lances (Intervalo
mínimo de R$ 10,00)

Menor Preço por
grupo de itens

Requisitos Específicos:
Qualificação Econômica - Financeira
Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede do FORNECEDOR nos termos do

art. 69, caput, inciso Il da Lei nº 14.133/2021.

Qualificação Técnica
Sim será exigido qualificação técnica.

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 8 do Anexo | deste Edital.

VISTORIA?

Não Não

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro.

EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME/EPP? EXIGE AMOSTRA?

Não Não

J
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Até as 23h59min do dia 16/04/2025 no provedor do pregão ( ), ou mediante o envio no endereço

eletrônico (e-mail: ; ou até as 17h para protocolo no endereço Av.: Chanceler Edson

Queiroz, nº 2650. Bairro: Rio Novo, em Cascavel/CE.

CONTATO/DÚVIDAS:

Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE: Telefone nº (85) 3334-2840 e e-mail:



Agora cuidando de você.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2025PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030-2025PA

O Município de Cascavel/CE, por intermédio deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº 28.02.012/2025
de 28 de fevereiro de 2025, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma
Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 011/2023, da Lei Complementar n.º

123/2006, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS:

1.1. O PROCESSO LICITATÓRIO TEM POR OBJETIVOS: | - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública, inclusive no que se refere ao ciclo de
vida do objeto; Il - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; III -

evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos e; IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável,
OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

2. DO OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas
mortuárias para atender as necessidades das famílias carentes do município, por meio da Secretaria do
Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cascavel/CE, de acordo com as
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme composição dos produtos e serviços
e quantidades constantes do Quadro | do Anexo | deste Edital.

2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo de itens.

4. DA CONVOCAÇÃO (DAS DATAS, HORÁRIOS E DO ENDEREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO):

4.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO:

4.2. ACESSO AO EDITAL: e

PORTAL DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE:

4.3. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/04/2025. NN
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4.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/04/2025, às 14h.

4.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

4.6. A Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE atende pelo telefone
de nº (85) 3334-2840 e pelo e-mail:

4.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada conforme aviso no provedor do certame.

5. DO VALOR ESTIMADO

5.1. O fornecimento do objeto desta licitação é estimado em R$ 197.197,10 (cento e noventa e sete milcento
e noventa e sete reais e dez centavos), conforme mapa de preços anexo ao processo.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar da licitação, qualquer empresa regularmente estabelecida no País, que atue no ramo
pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e no sítio

6.2. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

6.3. Para o presente certame, a participação e seleção de microempresas e empresas de pequeno porte
obedecerá às disposições do art. 4º da Lei Federalnº 14.133/2021.

6.4. É vedada a participação nos seguintes casos:

6.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s).
6.4.2. Pessoa física ou jurídica que se enquadre nas vedações dispostas no art. 14 da Lei Federal nº

14.133/2021.

6.4.3. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta
contratação.

6.4.4. Empresário que se encontre em processo de falência.
6.4.5. Empresas constituídas na forma de consórcio.
6.4.6. Empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes desta condição.
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6.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

6.5.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao Município de Cascavel/CE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7. DA VISTORIA

7.1. Não há previsão de vistoria, dadas as características da aquisição.

8. DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não há previsão do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços para o objeto da presente

licitação.

9. DA PROPOSTA

9.1. Na presente licitação, fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

9.2. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário

marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas
será automaticamente encerrado.

9.2.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR (R$) DO

FORNECIMENTO, POR GRUPO, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas e custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto.
9.2.2. Os valores máximos a serem aceitos, após concluída todas as etapas do Pregão, serão os previstos no

Quadro | do Anexo | deste Edital.

9.3. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações

previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

9.4. A licitante declarará, ainda, que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão

de abertura deste Pregão. TN
U



9.6. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

9.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

9.8. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exclusivamente por meio do sistema, o licitante

poderá parametrizar o seu valor final mínimo.

9.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos da fase de envio de lances.

9.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de
cada lance

11.2. 0 modo de disputa adotado será o “ABERTO”, conforme disposto no art. 23 da IN Seges-ME nº 73/2022.

11.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema. dy



11.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
10,00.

11.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos

no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021.

11.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances.

11.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

11.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor

seja manifestamente inexequível.

11.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

11.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa do fato aos
participantes no sítio

11.11. O sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na

hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas.

11.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

11.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.12. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado para que, no prazo de 2 (dua) horas, envie a U

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.



11.12.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da data de abertura do certame, em sede de
diligência, bem como, a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos documentos nos termos do entendimento
proferido no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.

11.12.2. A prorrogação poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo
Pregoeiro ou de ofício, a critério do Pregoeiro quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente

para o envio dos documentos exigidos no edital.

11.13. O não envio dos documentos no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, sem justificativa aceita, ensejará

a preclusão desse direito, resultando na inabilitação da licitante e consequente desclassificação de sua
proposta, e na ocorrência da infração constante do Inciso IV do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021 com as

sanções previstas nos incisos Il (multa) e IIl (impedimento de licitar e contratar) do art. 156 da Lei nº
14.133/2021.

12. DA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponível no link

12.2. É responsabilidade do licitante garantir a precisão de seus dados cadastrais e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo corrigir ou alterar registros imediatamente ao

identificar inconsistências ou desatualizações (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). A não observância do item

anterior pode resultar em desclassificação no momento da habilitação (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo

único).

12.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

12.3.1. Contiver vícios insanáveis;
12.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo | (Termo de Referência);

12.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

12.3.3.1. No caso dos preços presumidamente inexequíveis a exequibitidade terá que ser demonstrada nos
termos dos Art. 33 e 34 da IN nº 73/2022.

12.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.



13. DA FASE DE HABILITAÇÃO

13.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante classificada em

primeiro lugar e cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento, nos termos do item 8 do Anexo |

(Termo de Referência) deste Edital.

13.2. A habilitação será verificada, nos documentos por ele abrangidos.

13.2.1. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem
como a declaração que não emprega menores nos termos do artigo 7º, XXXIII, da CF, além de condições

adicionais, eventualmente requisitadas, como a documentação comprobatória das exigências de
qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, deverão ser enviados por meio do sistema

quando solicitados pelo Pregoeiro.

13.2.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas,

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.

13.2.1.2. Em se tratando de empresa(s) estrangeira(s) serão adotados os preceitos constantes da IN nº
10/2020.

13.3. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar

as condições de habilitação das licitantes.

13.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

13.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Leinº 14.133/2021, para aqueles que

venham a comprovar fatos existentes à época da abertura da sessão.

13.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente Edital, observado os prazos dispostos neste edital.

13.7. A habilitação técnica do Consórcio, caso seja necessário, será calculada com base na soma dos

quantitativos de cada membro do consórcio. Para a habilitação econômico-financeira, também se

considerará a soma dos valores de cada consorciado.
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14. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

14.1. Não há previsão de solicitação de amostras, ou outros testes de interesse da Administração.

15. DOS RECURSOS

15.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos, de forma imediata, após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão.

15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16. DAS PENALIDADES

16.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às

demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa, nos termos do item 12 do Anexo | (Termo
de Referência) deste Edital.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária

constante do item 11 do Anexo | deste Edital.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado.
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência da garantia prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico

20.1.1. Se realizadas por meio eletrônico, até as 23h59min da data limite fixada, ou até as 17h dessa mesma

data, se realizada de forma protocolar nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos da

Prefeitura Municipal de Cascavel/CE no endereço, Av.: Chanceler Edson Queiroz, nº 2650. Bairro: Rio Novo,

em Cascavel/CE.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado

na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias Uteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

20.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o pregoeiro poderá

adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

21.2. A adjudicação e homologação desta licitação competem a autoridade competente ou pessoa

designada pelo Município de Cascavel/CE para tal função.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público e se balizem pelos objetivos e

princípios que regem as contratações públicas elencados no item 1 do presente edital.

22.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato e busquem satisfazer o interesse público primário.
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22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

22.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.7. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

23. DOS ANEXOS

23.1. À entrega do objeto, às condições de pagamento, as obrigações do contratado e contratante e demais

condições encontram-se previstas no Anexo | (Termo de Referência) deste Edital.

23.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.2.1. ANEXO |- Termo de Referência.
23.2.2. ANEXO Il - Minuta do Termo de Contrato.

23.2.3. ANEXO Ill - Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor.

23.2.4. ANEXO IV — Modelo de Carta Proposta

Cascavel/CE, 02 de abrilde 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços funerários,

com fornecimento de urnas mortuárias para atender as necessidades das

famílias carentes do município, por meio da Secretaria do Trabalho,
Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cascavel/CE.

Av. Chane



TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo nº 0030-2025PA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa na prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas

mortuárias para atender as necessidades das famílias carentes do município, por meio da Secretaria
do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cascavel/CE, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO

ITEM | DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO TUNID. | QUANT. | VALORUNIT. | VALORTOTAL

| Prestação de serviço funerário para cadáver (adulto), com tor to de uma

| rtuária, preparação do al do vetório ao

[cemitério municipal (dent CE). Obs: uma

| monus larguia pane imenor d ivo . a s or do O |

| comprimento parte inferiur Telm, na te superior 1,SOm, aituía 22em, |

1 corimbuia e mogno verniz semibrilho, | Sem. ao R$2.106,23 R$ 84.249,20 |

1a fUnsbre no tamanho n |

pros te 0,700 de diâmetro, com flor |

ntemos ou ns. |
|

cemitério municipal (dentro dos Município de

a mortuária: largura parte inferior do or om larguia parte

| rm, padrão t ento
2 | or imbuia e mo urais | Serv 30 R$73.818,50

de flores, cora fu arm

] m flores naturais COM pr

flores & e margaridas € ris. |

É acompanhará oa a faixa de hom ] |

+ conheccionada em papelcom detalhes d | |

| Prestação de serviço funerário para cadáver (infantil) com for ento de uma E |

| mortuária, pi ã véu, veias, Lransi

cemitério municipal (d |

ria: largura pane interior do ombro «cm, comprime: |

nor 1,48, al »m aiça dura, no É

3 Serv. 30 R$1.304,28 |

urais com pr

e margaridas com
npanhará a coroa a fama de homi cothida peia família,

pel com detalhes dourados e ]
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 197.197,10 |

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. an

O Cascavel -R Rio Nova
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(ajdata de assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leinº 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 197.197,10 (cento e noventa e sete milcento e noventa

e sete reais e dez centavos).

1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais

do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Leinº 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice

deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O início da execução do objeto: A partir da assinatura de contratação da empresa ganhadora do pregão

eletrônico.

Din JuUGiroz
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5.2. Caso não seja possivel iniciar a execução do serviço na data avençada, o contratado deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalídade do objeto solicitado, sob pena ce aplicação

das sanções previstas neste Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas cla Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formatidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

8.6.2. FISCAL DO CONTRATO: José Jeová Ferreira Júnior. Matrícula: 167421-8.

6.6.1. GESTOR DO CONTRATO: Jéssica Ribeiro da Costa Rodrigues. Matrícula: 02.01.180/2025.

Fiscalização
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6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leinº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou cos defeitos observados. (Lein? 14.133, de 2021, art. 117,871º)

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8.3. Ofiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que uitrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprezadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução co problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

Edison Ot
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6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normatda liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato

quanto so cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

cução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadesa)

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Leino 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15. O gestor lo contrato deverá elaborar relatório finalcom informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

74. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (trinta) dias Úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade co material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15

(quinze) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Leinº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liguidação

7.9. Recebica a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite ce
que trata o inciso Il do art. 75 da LeinS 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscalou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1.0 prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

vi
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7.10.3. 08 dados do contrato e co órgão contratante;

7.10.4.0 período respectivo de execução do contrato;

7140.5.ovalora pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12. À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Leinº 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção
cas condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo ce 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos.
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o de pagamento

718. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme seção anterior.

7149. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento seré realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legistação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério ce julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO

DEITENS.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto seré parcelado.

O
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

t br/empresas-e-negoci br/emproeendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: eta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 0 aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Leinº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

rermos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13, Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFBn.971, de 13 de novembro de 2009 (arts.

179 19€ 165).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02 de cutubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Gera! da Fazenda

Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leinº 5.452, de 1º de maio de 1948;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

8.21, Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal'Distrital] do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

E)Ea
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8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lein? 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso Il);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura,

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas ro exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Leinº 14.133, de

2021, art. 65, 81º).

8.28. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contébil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

cução dos serviços ou similares de complexidade tecnológica e8.29. Comprovação de aptidão para

operacional equivalente ou superior com o objeto cesta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

8.29.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

8.30. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.31.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lein? 14.133, de 2021.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 881º ao 3º do art. 4º, da Leinº 14.133, de 2021.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 197.197,10 (cento e noventa e sete milcento e noventa
e sete reais e dez centavos), conforme custos apostos na tabela abaixo.

LOTE UNICO
T

TEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO “UNID. QUANT. VALOR UNIT. | VALORTOTAL

* Prestação de serviço funerário para cadáver (adulto), com tor
o corpo, flor

or t,90m, na

n papelnes Ser ao
o. 01 (uma) curva de fc

o a faixa
elcom tutaihes

Prestação de serviço funerário especial para cadáver (adulto) obeso, com
ã ars] | Sem 30 R$ 2.480,85 R$73.818,50 |no form

eiroz, R. Rio Novo. À
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Serv, RS 1.304,28 R$ 39.128,40

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 197.197,10

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Cascavel/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE GESTORA “ PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA | | SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

I
1001 2.00 —D10.2.048 - Ges

p/ dist. Gratuitads As Eventuais,

10.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS SANÇÕES

11.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº

14.133, de 2021, garantida e prévia e ampla defesa.

11.2. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no item anterior ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso | do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
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b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos | ao XIl do referido art. 155;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos Il ao Vil do citado

artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsávelde licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlllao XI do referido artigo 155, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.4. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser apiicada cumulativamente com as demais sanções.

12. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1, Este Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa

e aprovada pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cascavel/CE
visando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão na forma

Eletrônica, objetivando a contratação de empresa na prestação de serviços funerários, com fornecimento de
urnas mortuárias para atender as necessidades das famílias carentes do município, por meio da Secretaria

do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social do Município de CascavelCE, constando todas as

condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em

mn Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2AM da
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razão de natu jade da contratada ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua
especificação, conforme disposto da Lei Federalnº 14,133/21, e suas alterações.

Cascavel/CE, 17 de março de 2025.

Ko
HAN

a Ribeiro da Costa Rodrigues Franc vonels Xavier Santana
Ordenadora de Despesas da Secretaria do Trabalho, Membro da Equipe de Planejamento

Desenvolvimento e Assistência Social Portaria nº 02.01.037/2025
Portaria nº 02.01.180/2025

fd ERR Pr Lo ds' ” Ade [EL VAN RARAS Pere ADAã ascimento De Amorim ias tomandes
Membro da Equipe de Planejamento Membro da Equipe de Planejamento

Portaria nº 02,01,037/2025 Portaria nº 02.01.037/2025
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OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços funerários,

com fornecimento de urnas mortuárias para atender as necessidades das

famílias carentes do município, por meio da Secretaria do Trabalho,

Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Cascavel/CE.

Av. Charceier Edson Queiroz, R Ri



MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº -.. QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE CASCAVEL/CE, POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA DE

E

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.: Chanceler

Edson Queiroz, nº 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavel, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº
07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de , neste ato representado(a) pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas ola) Sr(a) romeado(a) pela Portaria nº ,sde. de de
2025, portador da Matrícula Funcional nº —, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

o Inscrito(a) no CNPJ/MF sob on? cc, sediado(a) na nº .

Bairro: . CEP: , telefone (.) ,em , Estado do  ., doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). “o portador da Cédula de
Identidade nº expedida pela(o) eCPFEnº conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo emvistao que constano Processon? e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e demais legislação aplicável, resolvem celebraro presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n...../. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, le 1)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de . , nais condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO o UNID. | QUANT. | VALORUNIT. | VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. À Proposta do contratado;
1.3,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, Nº 2550, Cascavel - CE |
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2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)data de assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leinº 14.133, de 2021.

2.2. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formaimente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

2.4, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conciusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ervoz, R Rio Novo NºZ



5.1.0 valortotalda contratação é de BS. ma

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 4.4.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - E, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

ar Edson Queiroz, R. R



7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lein? 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivade, por igual período.
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.1.2. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
Hl) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscaldo contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

sor Queiroz, R Rio Novo, Nº
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9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Leinº 14.133, de 2021;

9.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do serviço.

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.4.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo O que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.20. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lein? 14.133,
de 2021;

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de (1
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações tegais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peio Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
ão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.a reutiliz

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiala ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata 08 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!)

11.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leinº 14.133, de 2021, o contratado que:
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº 12.846, de 1º de agosto de 2018.

12.2. Serão epticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Leinº 14.133, de 2021);
H) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “Db”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

84º, dalLeinº 14.133, de 2021);
ll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“er fr "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Leinº 14.133, de 2021).
Iv) Muita:

% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela(1) Moratória de 0,
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30% (trinta por

cento) do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% (vinte

por cento) do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “o” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) do valor do

Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lein? 14.133, de 2021).
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156,87º, da Lein? 14,133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.138, de 2021).
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b)jas peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dose

órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 20713, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas + à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administ ração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021).
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12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 14.133, de
2021)

12,10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

13.3. À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com peto menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nete fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.1.3. Indenizações e multas,

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, daLein.º 14,133, de 2021).

13.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate gue o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcem dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lein.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Cascavel/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Il. Gestão/Unidade:
H. Programa de Trabalho:
lil, Elemento de Despesa:
IV. Subelemento de Despesa:
V. Fonte de Recursos:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Leinº 14.1 33,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Detesa do Consumidor - é normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.138,
de 2021. (n/
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16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25%, (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Leine 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.138, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficialna internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/cart.
79, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, 819)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº
14.133/21.

CascaveCE, de de 20...

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2,. =" “14CPF: CPF: UU
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Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Eletrôniconº 42025

A Empresa , inscrita no CNPJ sob o n.. — por intermédio de seu representante
legal, Sr(a). portador(a) da Carteira de ldentidaden. expedida pelaSSP/. edo
CPFn. —, DECLARA, para fins do disposto no artigo 7º, XXXIII, da CF, que não emprega emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores dedezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

A de de 2025.

Nome e número da identidade do declarante
(Representante Legal da Empresa)

Carimbo CNP)
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ANEXO IV
MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Eletrônico nº — 12025

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação,bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do Pregão Eletrônico acima citado.

1. Identificação do Licitante:
Razão Social:

nn
NB:

Endereço completo: ——D[111
Telefone:

E-mail:

Banco, Agência e nº da conta corrente: A

2. Dados do Representante Legal:
Nome: —————
Identidade nº.: ——
CPF nº no l —
Telefone:

E-mail:
—

3. Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

4. Proposta de Preços:
“LOTE/ITEM o

—DESCRIÇÃO CC UNID. | MARCA | QUANT. | VALORTOTAL |É. | Im | +
Valor Global: R$
Valor Global da Proposta por Extenso: A

os de de 2025.

Nome e número da identidade do declarante
(Representante Legal da Empresa)

Carimbo CNP)


